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LEI MUNICIPAL N" 2.295 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

ESTABELECE
MI]NICIPAIS
NACIONAL

COMPONENTBS
DO SISTEMA

DE SEGURANÇA
ALIMENTAR NUTRICIONAL _ SISAN,

B DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRIIt'l1l'l'O MUN ICIIPAL DE POCONII. ATAIL MARQUES DO

AMARAI-. I1S'fADO DE MA'I'O (}ROSSO. F,q7, SABBR QUII A C'ÂVenn
MIJNICIPAL DE PoCoNts. APROVA B Fll.Il SANCIONA A SEGUIN'I'E LIrl:

CAPÍTULO I
DrsPosrÇÕEs cBRars

Art. l" Irsta lei cstabclcce os conpollentes municipais clo Sistema

Nacional c1c Segurar,ça Alinrentar e Nutricional SISAN, elr1 collsonância com os

princípios, cliretrizes e deÍinições llxaclos na I-ei Federal r-ro I 1.346, de 15 de setembro de

2006. e na slra regularnentação. corn rristas a assegllrar o direito humano à alirrentação

acleqr-rada.

Art.2" lncumbc ao Município adotar as políticas e ações cllle se Íaçam

ruecessárias para respeitar'. pl'otegcr'. plr)nrover e l)rover o direito humano à alinrentação

adeclr-rac1a e segLrrança alirnentar e nutricior-ral de toda a sua popr"rlação.

Parágrafo único. A adoção clas políticas e ações reÍêridas no "caput''

cleste artigo deverá levar en-r couta as dimensões ambientais. culturais. econôrnicas.

legionais e sociais do Mr.nicípio. conr prioriclade para as regiões e popr"rlações r-nais

vulnerár,eis.

Art. 3" No Mr-rnicípio de Poconé. alérn do prcvisto na Lei Federal n"

11.346, de 2006. a segrrrança alimenterr e nutricional abrange tan-rbém:

I - a adoção de medidas para o enh'entarnento dos distúrbios e doenças

decorrentes cla alinrentação inadeclr"racla. benr como para a eÍ'etivaÇão clo controle público
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cluanto à clualidacle trutricional clos alimentos. práticas indutoras c1e maus hábitos

alit-nentarcs c a clesinlbtlraçãu relaliva à segurança alimentar e nutricional ern nír,el local;

II - a edr-rcação alinrentar e nutricional, visando contribuir para r:rna vida
sar"rdável e para a mauutenção de arnbientes eclr-rilibrados. a partir de processos

corttinuaclos e estratégias clue consiclerenr a realidade local e as especiÍrcidades de cada

inclivídLro e serrs grLrpos sociais.

Art. 4" Deve também o poder público mr_rnicipal:

I - Avaliar. Írscalizar e rnor.ritorar a realização do direito humano à

alirnentação aclecluacla. bem cor-no criar e Ibrtalecer os rnecanisn-ros para a sLra

exigibilic'lacle:

II - Bn-rpenhar-se lta prolnoção cle cooperação tecnica oom os governos
Í'ederal. cstaduetl c clos demais mr:nicípios c1o Estado. cle rnodo a contribr-rir para a

realização clo clireito hunrancr à alimentatção aclecluada.

CAPÍTULO II
COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR B NUTRICIONAL _ SISAN

Art. 5" Integreu-t'r o Sistenra Nacional de Segr-rrança AlinTentar e

Nurtricional - SISAN no ânTbito do Município cle Poconé:

I - A ConÍêrêucia Municipal de Segurança Alirnentar e Nutricional -
CMSAN:

II - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMUSAN;

III - a Càmara Inter secretarial Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional * CAISAN-Municipal;

IV - Instituições privadas. com ou sem Íins lucrativos, qlle maniÍêstem
interesse na adesão e que respeitem os critérios. princípios e diretrizes do SISAN, nos
termos regulamentados pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e

Nutricional- CAISAN.
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Parágrafo único. O Consellro Municipal de Segurança Alinlentar

Nutricional (lOMtlSAN- e a Cârnar"a Inter secretarial de Segurauça Alin-rentar

Nr,rtricional - CAISAN-Municipal serão regulamentados por decreto. respeitada

legislação aplicár,'el e observado o disposto nos arts. 7" e 8o desta lei.

Art. 6" Constitr"ri a (loltf'erência Municipal de Segurança Alimentar e

Nr:tricional (IMSAN ir.rstância rcsponsiivel pcla indicação. ao Conselho Mr,rnicipal c1c

Segr-rrançit Alirnentar e Nr-rtricional COMtIS^N. das cliretrizes e prioridades c1a Política

e do Plano Municipal de Segurança Alirnentar e Nutrioional, bem como pela avaliação

do SISAN r.ro ârnbito clo Mr-rnicípio.

Parágrafo único. Dcvcrão ser realizadas. corr it necessária

anteccciência. conlàrências locais. nelas proceclendo-se à cscolha dos clelegados à

Conf'erôncia Mr-rnicipal cle Segr.rrança Alimetitar c Nutricioual- CMSAN.

Art,7" São atribuições do Clor.rsell, o Municipal de Segurança Alitlrentar

e Nr"rtricional COMUSAN. dentrc c'rutras allns:

I - Convocar a Clonlerência Municipal de Segurança Alimentar e

Nr"ttricional. con.r periodicidade não superior a 4 (quatro) anos. bern como clelLnir.

mediante regulamento próprio. scLrs parâmetros de composição. organização c

flncionamcrrto:

II - Propor. considerando as deliberações da Conf'erência Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e c1o Plano

Municipal dc Scgurrança Alirr-rentar e Nutricional, incluindo as propostas orçarneutárias

parfl a stta ctlrtsecttçãtl:

III - articular. acolrpanhar. rnonitorar e Ílscalizat. enl colaboração con"l

os demais corlrponentes rrunicipais do SISAN. a implementação e a convergência de

ações inerentes à I'}olítica e ao Plano Mr,uricipal de Segurança Alimentar e Nutricional:

lV - Instituir rnecanismos permanentes de articulação cotn órgãos e

enticlades congêneres cle segurança alimentar c r-rutricional dos clemais municípic'rs. c1o

Estado e clo (ioverno l"ederal. con a llnalidacle de prornover o diálogo e a corlvergência

das açõcs cluc integram o SISAN;

a
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V - Mobilizar e apoiar errtidades da sociedade civil na discutssão e na

implementação de ações cie segurança alinrr-ntar e nr.rtricional.

§ l" O COMUSAN será composto por:

I - I 13 (um terço) de representantes, titulares e suplentes, das Secretarias

Municipais cuias competências e atribuições estejam af'etas à consecução da segurança

alimentar e nutricional;

ll - 213 (dois terços) de representantes da sociedacle civil. titulares e

suplentes. escolhidos a partir de criterios c1e indicação aprovados na ConÍêrência

Municipal de Segr,rrança Alimentar c Nr-rtricional - CMSAN.

§ 2" Poderão também corrlpor o CIOMUSAN, na qr-raliclacle de

observadores. representantes de conselhos aflns conr atuação no Município. bem como

de órgãos e couselhos aletos à segurança alinrentar e nutricional. indicados pelos titr"rlares

das respectivas institr"rições. mediante convite f'ormulado pelo Presidente do colegiaclo.

§ 3" Será de 2 (dois) allos a duração do rnandato dos representantcs da

sociedacle civil no COMUSAN, permiticla uma única recondução, por igr-ral período. e

substitr"rição. a clualcluer tempo. em complementação ao manderto vigente.

§ 4" O COMIISAN será plesicliclo por uur cle seus integrantes,

represeutaute cla sociedade civil. inclicado pelo I'leno do colegiado e clesignado pelo

PreÍêito.

§ 5" A atuação dos conselheiros clo COMUSAN. titulares e sr:plentes

será considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada.

Art. 8" São atribuições da Cârnara Inter secretarial Municipal c1e

Segurança Aliueutar e Nutricional CAISAN-Mr"uricipal. dentre outras afins:

I - Illaborar. a partir das diretrizes e prioridades cmanardas da

ConÍêrência Mr-rnicipal c1e Segr.rrança Alimentar e Nutricional CMSAN e do Clonselho

Municipal c1c Segurança Alirnentar e Nutricional - CIOMUSAN, a Política e o Plano

Municipal cle Segurança Alirnentar e Nr"rtricional. inciicando diretrizes, rretas, Íbntes de

recLll'sos e itrstrurnentos de acompanhamento. rnonitoramento e avaliação c'le sua

ir-nplementação:

Estado de Mato Grosso
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II - Coordenar a execução da Política e do Plar,o Mr-rnicipal de

Segurança Alimentar e Nr.ttricional ;

III - rnonitorar, avaliar e prestar contas da execução da Política e do

Plano Mr-uricipal de Segurança Alintentar e Nr-rtricional.

ParágraÍb único. A CAISAN-Mr"rnicipal será composta pelos Titr-rlares

das Secretarias Municipais cujas competências e atribuições estejam aÍ-etas à consecução
da segurança alimentar c nutricional.

CAPÍTULO III
DrSPOSrÇOnS prxars E TITANSTTORTAS

Art. 9" O Bxecr-rtivo regulamentará esta lei, no que couber. no prazo de

90 (noventa) c1ias. contados cla data de sua pLrblicação.

Art. l0 As despesas conl a execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.

Art. 11 Esta lei entrará em vigor na data cle sua publicação.

PreÍêitrrra Municipal de Poconó - MT; em l0 cle seternbro de 2024.

t/ATAIL MARQUES DO/AMARAL (TATA AMARAL)
Prefeito Vtunicipal de Poconé

Ç



ll tr O Corr.eclho tr4unicipal de Segurança Alirnentar e Nulricionai -- COI/U

SLlrl:

lil - a CârIarr Intcr sel:rctarial Í\lunicipal rlc Scgurança r\limrrttar o Ntltric:-

onal - O.AISAN-luluniciP:ti:

lü - lnstituiçOes privacJas, coilr ou sern fins lucrativos' tltte mrnifestern itr-

teresso t'la adesão e qÚe respeitem os critérios' princípios c dirctriz-es clo

SISAN, nos termos regulanlentados pela Câmara lnterministerial de Segu-

rança Alimentar e'Nutricional -- CAISAN'

[jará?raÍo írnir:o. o co.rselho Íúurlicipal dc se-t-]urança Alimentar e NLrtri-

('ioÍral - COMIJSAN- e er Câtrara lnter secretarial cie Segurança Alimcn-

ti:. ei Nutrioiotteii '- C/rlSAl'J-Mrrnicipal serão rcç;ulanrentaclos pr:r' docreto'

rispcilirda a lcaislação aplicável e obs':rvijcio o disposto nos arts To c 8o

d.st., lúi.

Árt, 6n c,:nstitui a corrferêrrt;ia Municipal r1e Segurança Alimentar Ú l'lutri-

ciônal - (ll,4Sl\N instância responsávcl pela indicação' ao Conselho Mu-

nir;ipal cic Scgurança Alirnentar e Nutricional - COMUSAN' dâs diretli::es

r: p.rricriCárlcs rla Política e do Plano Murricipal de Scgurança Alitncniar t''

Nutric;ionai, benr como pela avaliaçúo clo SISAN no âmbito do MunicÍpio'

..oarágraÍcrtinico.De'rerãoserreat|iza<-las,comatleco'ssáriaanteccdên.

-ia, conferências locáis, nclâs proceclctldo-sc à escolha dos delegados à

ConÍcr'óncia l'vlunicipal de Seguratrça Alinrentar e Nutricional - CÍ\"4SAN'

Art. 7o São atribuiÇões do Conselho Municipal de Segurança Allnrentai e

llutricional - COMUSAI!, dentrc outras aÍins:

I - Conrrocar a ConÍerência Mr.rnicipal de Segurança Alimentar e Nutricio-

nal, cont periodiciciade não superior a 4 (qtratro) anos, bem como definir'

rrt--dianie regulan-,e nto próprio. seus parânlctros de composição, organiza-

Ção c fltnciotramcnto;

ll- l)ropor, considerando as delibererçocs cla Conferência Municipal dc lic-

gurat'tça Alimontar e Nutricional, as diretrizos e prioridades da Política e

do Í)larrc Mur-ricipal de Segurança Alimentar c l'lutricional, incluindo as pro-

postas orÇanlcntárias para a sua const"cttção;

lll - i.rrticr-rlerr, accmpanhar, monitorar e fiscalizar, ern colal'>oração com os

dernais componentes municipais <lo SlSr\N, a implernentação o a convcr-

gônoia <icr aÇÕes inercntes à I)olítioa e ao [)lano Mr'rnicip:rl de Segurança

Alimentar e Nutricionall

lV - ltt:jtituir mecanismos permanontcs dc articLtlação corn Órgãos e enti-

darles oongêneres de segurança alimentar e nutricional dos dernais muni-

- cípios, do Êstado e do Go'Yerno Federal' conr a íinalidade de promover o

cliálogo e a cotlvergência das açÕcs que integram o SISANI

r/.MobilizareapoiarentidadesdaSooiedadeciviInadiscussãoenaim-
plementação de ações.de segurança alimenlar e nutricional'

§ '1" O COMUSAN será composto Por:

| - 1/3 (unr terço) de representantes, titulares e suplentes' das Secretarias

Municipais ctljas competêrrcias e atribuiçÕes esteiam afetas à consecuÇão

da segurança alimentar e nutricional;

ll - 2/3 (dois terÇos) de representantes da sociedade civil' titulares e su-

plentes, escolhidos a partir de critérios de indicação aprovados na Confe-

rência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - C|\4SAN'

§ 20 Poderão também compor o COMUSAN, na qualidade de observado-

res, representantes de conselhos afins com atuação no Município' bem

como de órgãos e conselhos afetos à seguranÇa alimentar e nutricional'

indicados pelos titulares das respectivas instituiçÔes, mediante convite for-

mlrlado pelo Presidente do colegiado'

§ 3o Será de 2 (dois) anos a duração do mandato dos rêpresentantes da

SociedadecivilnoCoMUSAN,permitidaumaúnicarecondução,porigual
período, e substituição, a qualquer tempo, em complementação ao man-

dato vigente.
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§ 4" O COIúUSAN será preslclido pot. unr do setts'inlegranteil' reiilosen-

Lnte cla sociedarie civii, indicadc pelo Pleno do colegtacio e desi11na(it) pü-

lo Profeito.

§ 5o A atuação dos conselheiros rio OOMUSAII, titrllart;:; e suplellies ser':i

consideracja serviço de relevante interesstl pÚrblico e nâio remunerada'

Art. Bo São atribuições da Cânlara lnteI secretariai Municipal de Seguran-

ça Alintentar e Nutricional - CAISAN-Murlicipal' Cerrire outras aÍins:

| - t':lal;orar, a pa,1ir das direlÍizes c prioridadcs crnarrírdas da Ccnfc-r'ôocia

Ír,4unicipal de scgurança Aiinrcntar e Nutricional - cjl/sAN o do conr;elho

Municipal <.lr: Segurança Alirnentar e Nutric;ionail - OOMLJSAN' 'r Polí';ir:a r:

o [rlano l/Unicipal do Segurá]nça Alimcntar S l'ltrtricionai, i1'13i3:1r;do dirc'iri*

zes, rnctas, fontes de reCurSOS e instrltrn<:ntos cle ao()nlpanh3m.nto, !.nÔ.

nitorarnertto c avaliaçiio de sr-ra impleinentação;

ll . Coordcnar a t)xecução da !)olítica c rlo [)lano Murric:pal cjc Se!u:':titça

Alimetitar e l',iutricional;

lll - rnonitorar, avaliar c prestaf contasi cla exccuçáo da PolÍtica c clo Plattr;

;1,4u6r6ipal cJe Segurança Aliri-,entar c Nuiricronal'

!'arágraÍo Lrrrico. A CAISAN-l\4LInicipal scrá ()olnL]Úrit'l pclos iit''tl;it'":: ri;r;

Socrelai-ias Munioipais cr-tjas conrlleiÔrtci:rs U atril-''l'c;Ôol; ers'tc;;lnl it'ioir't; :)

consccuçato da segurança alirncntar e nutricional'

cAPi'ruLo lll

DtsPoslÇÕES l-lNAls E TRANSITORIAS

Art. 9o O Excctrlivo regulamen[ará esta lci, no qut'cortbcr' no pra':o c-lc !t-r

(noventa) dias, contarlcrs da data de sua publicação'

Ar-t. í0 As dcspcsas coln a cxecução clesta lcl cr:rreríio por oonta das .:io-

tações orçarncntárias próp|las, suplementacl;:s se neccssário'

Art. 11 t:sta lei entrará etn vigor na data de sua public''iÇào

Prefeitura lúunicipal cle Pooonó - MT; t-'rn 10 de sctemirro de2024'

ATAIL MARQUES DO AMA}IAL (TATÁ AMARAI.)

í)reícito Mtrnicipal de Pocont':

LEI MUNICIPAI- No 2'293 DE 04 DE SiÉTEIl/lt3RO t)[: 2024'

OISPOE SOBRE A flXAÇAO DO Sl'JBSIDIO DO PREÍ:F:ItO' VlÇÊ'

PREFEITO E SECRETARIO$ TUUNICIPI''.IS DE POCONE/MT, PARA O

MANDATO DÉ 202512028.

O PItÉFEITO MI]NICII)AI, DE POCONE' ATAIL |\/IARQIJES DO AI/AIIAI-'

I'-STADO DE MATO G[{OSSO, I'AZ SAI]EII OUE A CÂIV]ARA MUNICI'

PAt. tlE POCONLI, APROVA b- ELE SANCIONA A SI:GUINTE LEI:

Art.loOsubsídiocloPrefeito,doVice-Prefeitoedr:sSecretárioslúuni-
cipaisdePoconéiMf,paraornandato2'025112028'seráestalrelêcicionos
ternros desta Lci.

Art. 2o O PreÍeito receberá unr subsídio m<:nsal no valor dc R:} 21 402'30

(vinte e um mll e quatrocentos e dois reais e trinta centavos)'

Art. 3" O Vice-Prefelto reccberá um subsÍciio mensal no valor de R§

11.496,21 (onze nril o qLratrocentos e noventa e seis reais e vinte e um

centavos).Art. 4' Os Secretárlos Municipais receberão um subsídio men-

sal no valor de Ê1$ '10.837,90 (dez mil e oitocentos e trinta sete reais e no-

venta centavos).

Art. 5'Os subsídios do PreÍeito, do Vice-Prefeito e Secretárlos Municipais'

terão suas expressões nronetárias revisadas anualmente' considerando

oSmesmosíndiceseasmesmasdatasobservadasparaarevisãogeral
anual da rcmuneraçào dos servidores do Município'

Art. 6' O subsÍdio mensal clo Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários

Municipais, será pago normalmente clurante o período do gozo de férias

anuais, acrescido de 1/3 (um lerço).

Assina<Jo Digitainrenle


